

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo







PORTARIA  N.º 136/04 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004.
                                 
Cessa, os efeitos da Portaria que especifica.

                     

VANDIR MENDES DE QUEIROZ, Prefeito do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

                               
R E S O L V E,




Art. 1º -  CESSAR, os efeitos da Portaria n.º 090/02, de 02 de maio de 2002, que cedeu a servidora FLORISA APARECIDA DA CRUZ, RG. 20.582.541 – SSP/SP, para prestar serviços junto a Câmara Municipal de Ribeirão Grande.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

            


Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 2004.

                  



( VANDIR MENDES DE QUEIROZ )

                  

       
         
 Prefeito Municipal
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